
RESOLVE: 

ANGATüãA 
PORTARIA Nº 431/2018 

De 01/10/2018 

LUIZ ANTONIO MACHADO, Prefeito do Município de 

Angatuba do Estado de São Paulo, usando das atribuições que lhe 

são conferidas por Lei: 

Artigo 1º) ADMITIR, a partir desta data, MÁRCIA APARECIDA SANTOS, 

portadora do RG 32.460.788-X SSP/SP, CPF 329.817.308-86 e do PIS/PASEP 206.36326.88-2, 

em vista de sua classificação em 06º lugar no Concurso Públicó nº 002/2018, para exercer o 

emprego de Cozinheira, referência "B-1", ficando lotada junto a Secretaria Municipal de 

Educação, constante na Lei Complementar nº 20/2017 de 29 de Novembro de 2017. 

Artigo 2º) Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ANGA T BA, OI DE OUTUBRO DE 2018. 

Prefeito Municipal. 

!>reri · · 
eitura de Angatuba- Gabinete do Prefeito t João Lopes Filho nº 120 - Centro - CEP: 18240-000 Angatuba-SP 

e · (lS) 3255-9500 
-angatuba.sp.gov.br - e-mail: gabinete@angatuba.sp.gov.br 


